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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER FAVORÁVEL Nº 1911/2022
REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI - PROCESSO N. 6909/2021
RELATOR: OCTAVIO SAMPAIO



 

Ementa: ISENTA IDOSOS ACIMA DE 60
ANOS E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
DO PAGAMENTO NO RESTAURANTE
POPULAR.

 

 

Em consonância com os dispositivos elencados no Art. 52, §1º, inciso I, II e III do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Petrópolis, segue o parecer:

I - RELATÓRIO:

Trata-se de  PROJETO DE LEI do Ilmo. Vereador DUDU, o qual “ISENTA IDOSOS ACIMA DE 60

ANOS E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA DO PAGAMENTO NO RESTAURANTE POPULAR.”

Inicialmente, cumpre esclarecer as competências da Comissão de Constituição, Justiça e Redação,

conforme disposto pelo Art. 35, inciso I, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis,

vejamos:

Art. 35. Constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de
cada Comissão Permanente:

I - Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

a) aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental ou de técnica legislativa
de projetos, emendas ou substitutivos sujeitos à apreciação da Casa ou de suas
Comissões, para efeito de admissibilidade e tramitação;

b) em particular, admissibilidade de propostas de emenda à Lei Orgânica
Municipal;

c) qualquer assunto de natureza jurídica ou constitucional que lhe seja
submetido, em consulta, pelo Presidente da Câmara, pelo Plenário ou por
outra Comissão ou em razão de recurso previsto neste Regimento;

d) exercício dos poderes municipais;

e) licença de Vereador, Prefeito ou Vice-Prefeito para ausentar-se do
Município ou para interromper o exercício de suas funções;

f) desapropriações; Página:
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g) transferência temporária de sede do Governo;

h) redação do vencido e redação final das proposições em geral, ressalvado o
disposto nos §§§ 3º, 4º e 5º do art. 115;

i) e ainda opinar sobre a oportunidade ou conveniência da matéria proposta.

Com base nas competências atribuídas à Comissão de Constituição, Justiça e Redação. Segue o voto:

II - VOTO:

Justifica o autor que: “Tratando de prerrogativa já prevista em Lei Federal, no Estatuto do idoso, Lei

Federal 10.741, em vigor desde outubro de 2003, que garante em seu artigo 3º: ‘É obrigação da família,

da comunidade, da sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a

efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao

trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária. ’”

 

Trazemos então para a esfera municipal a garantia de assegurar ao idoso e também a deficiente físico,

com absoluta prioridade o direito à alimentação assegurando a gratuidade do serviço de alimentação

popular. Além do expressado anteriormente o artigo 2º, da referida lei, prescreve: “O idoso goza de todos

os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta

Lei, assegurando-se-lhe, por Lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, para

preservação de sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em

condições de liberdade e dignidade.”.

“Contamos assim a necessidade de tramitação e com análise e a aprovação dos nobres pares desse

projeto de Lei, pois é justo a sua aprovação e aplicabilidade.”.

Pautado pelo Art. 30 da Constituição Federal, a Lei Orgânica Municipal em seu Art. 16, reforça a

competência do Município em legislar sobre assuntos de interesse local. Vejamos:

Art. 16. Compete ao Município, na promoção de tudo quanto respeite ao
interesse local e ao bem-estar de sua população:

Afastando qualquer prejuízo de vício de iniciativa, ainda no Art.16daLOM,

destaca-se o §3:

§ 3º As competências previstas neste artigo não esgotam o exercício privativo
de outras, na forma da lei, desde que atendam ao peculiar interesse do
Município e ao bem-estar de sua população e não conflitem com a
competência federal e estadual.
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Alexandre de Moraes afirma que "interesse local refere-se aos interesses que disserem respeito mais

diretamente às necessidades imediatas do município, mesmo que acabem gerando reflexos no interesse

regional (Estados) ou geral (União)" (in Constituição do Brasil Interpretada e Legislação Constitucional.

9ª ed., São Paulo: Atlas, 2013, p. 740).

O artigo 30, inciso I da Constituição, bem como o artigo 16 da LOA, dispõe que é competência do

Município legislar sobre assuntos de interesse local, ainda que de modo reflexo, tratem de direito

comercial ou do consumidor, conforme entendimento jurisprudencial do STF.

Importante ressaltar, ainda, que as matérias tratadas no presente Projeto de Lei não consta no rol taxativo

de competência exclusiva do chefe do Poder Executivo, disposta no artigo 60 da LOA.

De modo que não esbarra em iniciativa legislativa privativa do poder executivo, uma vez que o simples

potencial de geração de despesa não permite afirmar a impossibilidade de iniciativa legislativa

parlamentar. Esse é o entendimento da atual jurisprudência do STF a respeito da correta interpretação do

artigo 61, § 1º da Constituição da República.

Com efeito, a regra é a iniciativa concorrente para a propositura de projetos de lei, e as exceções não se

interpretam ampliativamente. Nesse sentido:

“Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação Direta de
Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do Município do Rio de
Janeiro. Instalação de câmeras de monitoramento em escolas e cercanias. 3.
Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. Competência privativa do
Poder Executivo municipal. Não ocorrência. Não usurpa a competência
privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a
Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus
órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos. 4. Repercussão geral
reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 5. Recurso
extraordinário provido.” (REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 878.911 RIO DE JANEIRO, Rel. Min.
Gilmar Mendes, julgamento 29.09.2016)

Para melhor ilustrar e explicitar o conteúdo do Acórdão mencionado supra, pertinente a transcrição do

seguinte trecho do voto do Relator, Ministro Gilmar Mendes: 

“Não procede a alegação de que qualquer projeto de lei que crie despesa só
poderá ser proposto pelo Chefe do Executivo.  As hipóteses de limitação da
iniciativa parlamentar estão previstas, em numerusclausus, no artigo 61 da
Constituição do Brasil  – matérias relativas ao funcionamento da
Administração Pública, notadamente no que se refere a servidores e órgãos do
Poder Executivo. (...) Assim, somente nas hipóteses previstas no art. 61, § 1º,
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da Constituição, ou seja, nos projetos de lei cujas matérias sejam de iniciativa
reservada ao Poder Executivo, é que o Poder Legislativo não poderá criar
despesa.”

Não há invasão de seara privativa do Poder Executivo, pois não versa a propositura sobre administração

de bens públicos, mas sim sobre normas gerais sem interferir em atribuição de órgão do Executivo

Municipal.

O Departamento de Assuntos Jurídicos (DAJ) opinou favoravelmente a tramitação do projeto, não tendo

constatado ilegalidade ou inconstitucionalidade na presente propositura.

III - PARECER DAS COMISSÕES:

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação (Vice – Presidente), manifesta-

se FAVORAVELMENTE à tramitação desta proposição.
 Sala das Comissões em  22 de Março de 2022

   

______________

FRED PROCÓPIO

Presidente

________________

OCTAVIO SAMPAIO

Vice - Presidente

__________________

DR. MAURO PERALTA

Vogal
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